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P R O C E S S O   T C  –  05.500/13 
Administração direta municipal. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL da MESA da CÂMARA 
MUNICIPAL de PATOS, correspondente ao 
exercício de 2012. Irregularidade, aplicação de 
multa e imputação de débito. Atendimento parcial 
das exigências da LRF.  

Recurso de Reconsideração. Conhecimento e 
provimento parcial. 

 

A C O R D Ã O   APL - TC -00452/15 

RELATÓRIO 

01. Cuidam os presentes autos da análise da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, relativa ao 
exercício de 2012, de responsabilidade da MESA da CÂMARA de VEREADORES do 
MUNICÍPIO de PATOS, sob a Presidência do Vereador MARCOS EDUARDO SANTOS. 

02. Este Tribunal Pleno, na sessão realizada em 25/03/15, decidiu, por meio do Acórdão 
APL TC 00074/15: 

 
02.1. Julgar irregulares as contas prestadas referentes ao exercício 2012, da Mesa da 

Câmara de Vereadores do Município de PATOS, de responsabilidade do Sr. 
MARCOS EDUARDO SANTOS; 

02.2. Declarar o atendimento parcial das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

02.3. Aplicar multa ao Sr. MARCOS EDUARDO SANTOS, no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), com fundamento no art. 56 da LOTCE; 

02.4. Recomendação ao Presidente da Câmara Municipal de Patos no sentido de estrita 
observância às normas constitucionais e infraconstitucionais. 

03. Irresignado, o gestor interpôs o presente Recurso de Reconsideração, alegando, em 
resumo, que as obrigações previdenciárias da Câmara referentes ao exercício em 
análise foram abrangidas pelo parcelamento efetuado pelo Município, devendo, 
na ótica do recorrente, ensejar a modificação da decisão recorrida. 

04. A Unidade Técnica, em manifestação de fls. 651/656, analisou as razões recursais, 
reconhecendo que o parcelamento efetuado pelo Município de Patos abrangeu as 
contribuições previdenciárias devidas pela Câmara Municipal no exercício. 
Todavia, manteve seu posicionamento inicial por entender que a falha refere-se ao não 
recolhimento tempestivo das contribuições previdenciárias. Concluiu, ao final, 
pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo não provimento. 

05. O MPjTC, em Parecer do Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 658/660), opinou, em 
síntese pelo conhecimento do Recurso de Reconsideração e, no mérito, pelo 
desprovimento, mantendo-se os termos do Acórdão APL TC 00074/15. 

06. O processo foi incluído na pauta da presente sessão, ordenadas as comunicações de 
praxe. 

 

VOTO DO RELATOR 
O recorrente logrou comprovar que as contribuições previdenciárias não 

recolhidas pela Câmara Municipal no exercício de 2012 foram incluídas no 
parcelamento de débitos pactuados pelo Município de Patos.  

Entretanto, a irregularidade referente à realização de despesas sem licitação 
permaneceu inalterada e sequer foi discutida na petição recursal.  
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A falha também fundamentou a decisão atacada, no que diz respeito à aplicação 
de multa e recomendações. 

 

Isto posto, o Relator vota pelo conhecimento do Recurso de Reconsideração 
interposto e, no mérito, pelo provimento parcial para: 

1. Julgar Regular com Ressalvas a prestação de contas da Mesa da Câmara de Patos, 
relativa ao exercício de 2012;  

2. Afastar a falha referente ao insuficiente recolhimento de contribuições 
previdenciárias, que foram parceladas; 

3. Tornar insubsistente a determinação contida no item 5 da decisão recorrida; 

4. Manter os demais termos do Acórdão APL TC 00074/15.  

 

DECISÃO DO TRIBUNAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-05.500/13, os 

MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na 

sessão realizada nesta data, ACORDAM, à unanimidade, em conhecer do 

presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO e, no mérito, CONCEDER-LHE 

PROVIMENTO PARCIAL para: 

1. Julgar regular com ressalvas a prestação de contas da Mesa da 

Câmara de Patos, relativa ao exercício de 2012;  

2. Afastar a falha referente ao insuficiente recolhimento de 

contribuições previdenciárias, que foram parceladas; 

3. Tornar insubsistente a determinação contida no item 5 da decisão 

recorrida; 

4. Manter os demais termos do Acórdão APL TC 00074/15. 

Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 09 de setembro de 2015. 

 
 

 

_________________________________________________ 
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima - Presidente  

 

 
 

 
________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 

 

________________________________________________ 
Elvira Samara Pereira de Oliveira 

Procuradora Geral do Ministério Público junto ao TCE/PB 
 
 
 
 

 
 



Em

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

9 de Setembro de 2015

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL


